
RESOLUÇÃO Nº 233/2025 – SEMIPI/GAB

Súmula: Estabelece procedimentos para apresentação do Plano Municipal dos Direitos da Mulher
e para cumprimento de ressalvas, com vistas à regularização de ARCPF 2025-2027.

A  SECRETÁRIA  DE  ESTADO  DA  MULHER,  IGUALDADE  RACIAL  E  PESSOA  IDOSA,  no  uso  das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 45 da Lei Estadual nº 21.352, de 1º de janeiro de 2023,
alterada pela Lei Estadual nº 21.505, de junho de 2023, nomeada pelo Decreto Estadual nº 11.929,
publicado no Diário Oficial do Estado nº 12.029, de 13 de novembro de 2025,

Considerando a  Resolução  Semipi  nº  188/2025,  que  habilitou  ao  Atestado  de  Regularidade
Conselho e Fundo para 2025 e ao Atestado de Regularidade Conselho, Plano e Fundo – ARCPF
2025-2027.

Considerando a obrigatoriedade de demonstração da existência de Plano Municipal dos Direitos
da Mulher para fins de acesso a recursos do Fundo Estadual dos Direitos da Mulher, conforme
estabelece o Decreto nº 10.112/2025;

RESOLVE:

Art. 1º Os municípios habilitados na modalidade ARCF 2025, conforme anexo I desta Resolução,
deverão apresentar o Plano Municipal dos Direitos da Mulher – PMDM, encaminhando-o ao e-
mail: gestao.dppm@semipi.pr.gov.br, até 30 de janeiro de 2026, com os seguintes documentos:

I – cópia do Plano Municipal dos Direitos da Mulher (PMDM);
II – cópia da Resolução do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher aprovando o PMDM, 
devidamente publicada;
III – declaração assinada pelo(a) gestor(a) da Política da Mulher atestando a compatibilidade ou
não do PMDM com o Plano Plurianual – PPA Municipal, e com as diretrizes do Plano Estadual e da
Política Nacional.

Parágrafo Único. O não envio do PMDM no prazo estabelecido ocasionará a não emissão do
ARCPF 2026 – 2027 para os municípios habilitados com ARCF 2025, cuja validade expira em 31 de
dezembro de 2025.
Art.  2º  Os  municípios  habilitados  com  ressalva,  conforme  anexo  II  desta  Resolução,  nas
modalidades  ARCF  2025  e  ARCPF  2025-2027  pela  Resolução  188/2025  –  SEMIPI/PR,  deverão
encaminhar as adequações ao e-mail: gestao.dppm@semipi.pr.gov.br     até 30 de janeiro de 2026.
Parágrafo Único. O não envio dos documentos ressalvados no prazo estabelecido ocasionará:
I – a não emissão do ARCPF 2026 – 2027 para os municípios habilitados com ARCF 2025; ou 
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II – o cancelamento da habilitação dos municípios com o ARCPF 2025-2027 com ressalva.
Art. 3° Os municípios que não estiverem com ARCPF ativo estarão impedidos de receber recursos
provenientes do Fundo Estadual dos Direitos da Mulher – FEDIM/PR durante o exercício de 2026,
ou até a próxima oportunidade de habilitação.
Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Curitiba, 04 de dezembro de 2025.

Leandre Dal Ponte
Secretária de Estado da Mulher, Igualdade Racial e Pessoa Idosa

ANEXO I
Relação de Municípios habilitados na modalidade ARCF 2025

Nº ARCF 2025 MUNICÍPIO
014/2025 ALMIRANTE TAMANDARÉ
011/2025 ALVORADA DO SUL
029/2025 AMPÉRE
012/2025 ANAHY
027/2025 ANDIRÁ
004/2025 ARAPOTI 
051/2025 ARARUNA
103/2025 ASSAÍ
013/2025 BANDEIRANTES 
104/2025 BELA VISTA DO PARAÍSO 
005/2025 BITURUNA 
077/2025 BOA VENTURA DE SÃO ROQUE
040/2025 BOCAIÚVA DO SUL 
108/2025 CAFEARA
009/2025 CALIFÓRNIA
047/2025 CAMBÉ
055/2025 CAMPINA DA LAGOA
089/2025 CAMPO LARGO
026/2025 CAMPO MAGRO
015/2025 CANTAGALO
022/2025 CERRO AZUL 
105/2025 CHOPINZINHO
056/2025 COLOMBO 



060/2025 COLORADO
001/2025 CORBÉLIA
038/2025 CORNÉLIO PROCÓPIO
054/2025 CORONEL DOMINGOS SOARES
039/2025 CRUZEIRO DO OESTE
021/2025 CRUZEIRO DO SUL
109/2025 CURIÚVA
113/2025 ENGENHEIRO BELTRÃO
046/2025 FAZENDA RIO GRANDE
066/2025 FOZ DO IGUAÇU
048/2025 GOIOXIM
106/2025 GUARATUBA
057/2025 HONÓRIO SERPA
002/2025 IGUATU 
081/2025 IMBAÚ
003/2025 IMBITUVA 
058/2025 INAJÁ
025/2025 ITAIPULANDIA
083/2025 ITAPEJARA D’OESTE
041/2025 JAGUARIAÍVA
074/2025 JAPIRA
035/2025 JUSSARA
020/2025 LARANJAL
006/2025 LARANJEIRAS DO SUL 
110/2025 MANDIRITUBA
096/2025 MANFRINÓPOLIS
107/2025 MARECHAL CÂNDIDO RONDON
073/2025 MARINGÁ
111/2025 MARIPÁ
007/2025 MARMELEIRO
033/2025 MATELÂNDIA
087/2025 MATINHOS
023/2025 MEDIANEIRA 
093/2025 MORRETES
050/2025 MUNHOZ DE MELLO
079/2025 NOVA AMÉRICA DA COLINA
052/2025 NOVA AURORA
075/2025 NOVA CANTU
034/2025 NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE
053/2025 NOVA LONDRINA
045/2025 NOVA PRATA DO IGUAÇU



080/2025 PALOTINA
049/2025 PARANAGUÁ
076/2025 PATO BRANCO
043/2025 PIÊN
008/2025 PINHALÃO
024/2025 PIRAQUARA
042/2025 PITANGA
059/2025 PITANGUEIRAS
032/2025 PONTA GROSSA
082/2025 PONTAL DO PARANÁ
086/2025 PORTO VITÓRIA 
091/2025 PRESIDENTE CASTELO BRANCO
036/2025 PRUDENTÓPOLIS 
044/2025 QUEDAS DO IGUAÇU
097/2025 REALEZA
031/2025 RIBEIRÃO DO PINHAL
092/2025 RIO BRANCO DO SUL
084/2025 RONCADOR
017/2025 RONDON
061/2025 SABÁUDIA
019/2025 SALGADO FILHO
098/2025 SALTO DO ITARARÉ
064/2025 SALTO DO LONTRA
010/2025 SANTA HELENA
018/2025 SANTA TEREZA DO OESTE
071/2025 SANTANA DO ITARARÉ
067/2025 SANTO ANTÔNIO DA PLATINA 
094/2025 SÃO CARLOS DO IVAI
088/2025 SÃO JOÃO DO TRIUNFO 
078/2025 SÃO JORGE DO OESTE
068/2025 SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
112/2025 SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
037/2025 SÃO MATEUS DO SUL 
070/2025 SÃO PEDRO DO IVAÍ
090/2025 SÃO TOMÉ
030/2025 SAUDADE DO IGUAÇU
102/2025 SENGÉS
016/2025 SERTANEJA 
100/2025 TAPEJARA
069/2025 TEIXEIRA SOARES
072/2025 TELÊMACO BORBA 



085/2025 TIBAGI 
063/2025 TIJUCAS DO SUL
095/2025 TOLEDO
101/2025 TUPÃSSI
028/2025 UNIÃO DA VITÓRIA
099/2025 VIRMOND
062/2025 WENCESLAU BRAZ
065/2025 XAMBRÊ

ANEXO II
Relação de Municípios habilitados na modalidade ARCF  2025 - Com Ressalva

029/2025 AMPÉRE
051/2025 ARARUNA
103/2025 ASSAÍ
104/2025 BELA VISTA DO PARAÍSO 
077/2025 BOA VENTURA DE SÃO ROQUE
055/2025 CAMPINA DA LAGOA
089/2025 CAMPO LARGO
105/2025 CHOPINZINHO
001/2025 CORBÉLIA
039/2025 CRUZEIRO DO OESTE
109/2025 CURIÚVA
113/2025 ENGENHEIRO BELTRÃO
046/2025 FAZENDA RIO GRANDE
066/2025 FOZ DO IGUAÇU
106/2025 GUARATUBA
081/2025 IMBAÚ
083/2025 ITAPEJARA D’OESTE
074/2025 JAPIRA
096/2025 MANFRINÓPOLIS
073/2025 MARINGÁ
007/2025 MARMELEIRO
087/2025 MATINHOS
023/2025 MEDIANEIRA 
079/2025 NOVA AMÉRICA DA COLINA
034/2025 NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE
053/2025 NOVA LONDRINA
045/2025 NOVA PRATA DO IGUAÇU
080/2025 PALOTINA



008/2025 PINHALÃO
042/2025 PITANGA
032/2025 PONTA GROSSA
092/2025 RIO BRANCO DO SUL
084/2025 RONCADOR
061/2025 SABÁUDIA
019/2025 SALGADO FILHO
098/2025 SALTO DO ITARARÉ
010/2025 SANTA HELENA
067/2025 SANTO ANTÔNIO DA PLATINA 
112/2025 SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
062/2025 WENCESLAU BRAZ

Relação de Municípios habilitados na modalidade ARCPF  2025 - 2027 com Ressalva

112/2025-2027 ADRIANÓPOLIS
123/2025-2027 ANTONINA
039/2025-2027 ARAPONGAS
066/2025-2027 BARBOSA FERRAZ
057/2025-2027 BARRACÃO
008/2025-2027 BOA VISTA DE APARECIDA 
117/2025-2027 BORRAZÓPOLIS
122/2025-2027 CAFEZAL DO SUL
064/2025-2027 CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES
101/2025-2027 CARLÓPOLIS
012/2025-2027 CASCAVEL 
048/2025-2027 CIANORTE
082/2025-2027 CLEVELÂNDIA
109/2025-2027 CRUZMALTINA
060/2025-2027 DOIS VIZINHOS
054/2025-2027 ENÉAS MARQUES
124/2025-2027 ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU
084/2025-2027 FERNANDES PINHEIRO
089/2025-2027 FRANCISCO BELTRÃO
078/2025-2027 GENERAL CARNEIRO
075/2025-2027 GODOY MOREIRA 
086/2025-2027 GUARAPUAVA
099/2025-2027 ITAMBÉ
093/2025-2027 ITAPERUÇU
118/2025-2027 JAPURÁ



079/2025-2027 JOAQUIM TÁVORA
056/2025-2027 LAPA
087/2025-2027 LINDOESTE
029/2025-2027 LONDRINA
061/2025-2027 LUPIONÓPOLIS
068/2025-2027 MANGUEIRINHA
088/2025-2027 MANOEL RIBAS
114/2025-2027 MERCEDES
107/2025-2027 NOVA LARANJEIRAS
037/2025-2027 PAIÇANDU
091/2025-2027 PALMEIRA
072/2025-2027 PALMITAL
017/2025-2027 PARANAVAÍ
036/2025-2027 PAULO FRONTIN
065/2025-2027 PÉROLA
043/2025-2027 PLANALTO
049/2025-2027 RAMILÂNDIA
098/2025-2027 RANCHO ALEGRE
116/2025-2027 RESERVA
033/2025-2027 RESERVA DO IGUAÇU
028/2025-2027 RIO BONITO DO IGUAÇU
100/2025-2027 ROLÂNDIA
085/2025-2027 SANTA CECÍLIA DO PAVÃO
069/2025-2027 SANTA MARIA DO OESTE
076/2025-2027 SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE
105/2025-2027 SÃO JERÔNIMO DA SERRA
108/2025-2027 SÃO JOÃO DO IVAÍ
090/2025-2027 SÃO MANOEL DO PARANÁ
120/2025-2027 SÃO PEDRO DO PARANÁ
095/2025-2027 SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA
111/2025-2027 SIQUEIRA CAMPOS
110/2025-2027 TURVO
047/2025-2027 UBIRATÃ
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